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LEI 1■886/S5.

JE SUÍNO RUYh Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, .

FAB _saber, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lc Fica permitido a
regularização de construções coiaerciais em conformidade com o 

item Mb", artigo 25 da Lei n* 674/71, nos lcteimentos 

d o vi d a m e n t e .:i p r □ v ados.

Artigo ?° Para regularização das

construçÕes existentes, a ta;<a de oCupaçâo poder" excrder a 

'■j “ (setenta püx cento) da 3iea do lote o ri-3o sera exigido 
recue r" ronta1.

Artigo 3a - Para efeito do cumprimento 
do artigo 1* desta lei o interessado t&rá prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da sua vigência, para se cadazitrai na 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Planejamento e de 180 

(cento e oitenta) dias para regularização da construção, em 
o o r: f o r mi d ad e com as condições mínimas de s a i kl e e xi ü i d a ■■ p c-1 c? 

Código de Obra? e Decreto nD 12.342 de 27 de setembro de 1^78 

da Secretaria da Saúde.
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Artigo 4°

deve r:âo ser amplamente di vu ] g .i-ídas,
- as disposições desta Lcj. 

notadamente nos bairro?*

Artigo 5° - Não
nesta Lei aos ] oteairte ntos Jardim Nova 

de n om i n a dos "Co nd o mi ni os Fecha d os "

se aplica o disposto 

Era, cecap III e- os

Artigo 6° - Esta Lei entrará epi vigor 

na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.
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